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DA: COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDAA4A

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/ BARRA DO CORDA/MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÀO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 2I78I2O2I BARRA DO CORDA,/MA

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N"' 8.666/93

encamiúa os autos do Processo Administrativo a Vossa Seúoria, cujo conteúdo trata de

Procedimento Inexigibilidade de Licitação, n".009l202llBarra do Corda./MA, que tem por objeto

contratâção de pessoa(s) jurídica(s) para a aquisição de livros didáticos referente ao

Projeto Ofrcina de Música com 9 volumes e livros do Projeto Bulling: O que é, como

prevenir, para atender os alunos de l" ao 9o ano da rede de Ensino do Município de Barra do

Corda,/MA, submetendo todo o processo e anexos e demais instrumentos pertinentes para

RATIFICAÇÃO, da autoridade superior.

Barra do Corda/MA, em 23 de dezembro rle 2021.

Altu rú._
C ncisco Abreu Silva

Presidente d omissão Especial de Licitação
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PORTARIA N" 429, DE 09 DE DÊZEMBRO OE 2021.

Determina o recesso dos servidores do Municípro de Barra do

Coda-MA no peííodo compreendido do dia 24 de dezembro até

02 dê laneiro de 2022.

O Prêfeito, RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA' do MunicípiÔ de Barra do

CoÍda/MA, no uso de suas âtribuiÉes legais conferidê pela Lei Orgânica do

Municipio, e,

CONSIOERANDO, o peííodo natalino e dê inico do ano

CONSIDERANDO que câbe ao Poder Executivo dispor sobre oÍganizaÉo e

funcionamênto da administração munic,pal, em consonáncia com a di§posiçéo do

inciso XXXVlll do art. 60, Vl dô texto orgànico. em harmonia com o drsposto na alÍnea

"a", do inciso Vl, do art. 84, da Constituiçáo da Repúbllca, observado o princípro da

resôrva legal,

DECRETA
Art í'. Fica determinado que haverá recesso no pÉdio da PrefelluÍa Munrcipal

de BarÍa do Corda, bem @mo em todos os demâis órgáos, nos dlâs 24 de dezêmbro

de 202'l até 02 de laneiro de 2022.

Aú 2". Fic€ assegurado o funcionamento dos serviços essenciais à

populaÉo, a sabêr: saúde, seguraoça pública e limpeza.

AÍL 3o. A escâla dg plantáo de funoonários será elaboÍada por cada chêÍe da

Íê§pectiva secÍetaria ou depaÍlâmento.

AÍt.4o. Esta Portaria eotra êm vigor na data de sua assinatuÍa' [evogando-se

as disposiÉes em contrário.

RegistÍe-se. Publiqüe-se E Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO COROTÚ MA' 09 DE

OÉZEMBRO DE 2O2t,

RIGO
a-MA
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